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DECRETA: 

A 

_ _ = s . ~ s _ _ _ ~ _ ",z _ ~.o ~rogra~~~a ~v~ ~~~ as ~. ~:insc~ente , conforme atualização e novo protocolo, ficam autor~.~a~tr. no 

Município de piranga TM. M~ ~., no período de 27/07/2021 a 02/08/2021, o exercício das atividades 

econômicas de acordo com os protocolos sanitários previstos para a ``onda amarela" estabelecidos 

pelo Governo de Minas Gerais. 

- _ --~ 
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~ iiicii ï.iiiauO iio cc/flu! üe~te i tiLo 
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" Piano 
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~ ano Minas Consciente ",.. 
/"~i 

onsc ° en.te " 
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https:/!wwrwrng.gov.br/minasconsciente/empresarios. versão 

~-~=" - F ~`5 f'-> .4 . 

~~~ ~~c:~es~c~.~~~_ ~=to ~ii~ 

d.i st~oni ve l 

~. 

em 

§ 2°, Caberá a cada empregador o dever de adotar  todas as medidas sailitãria.s 

recomendadas para garantir rigoroso controle de suas atividades e respectivo público, com objetivo 

~t 
clientes 

.. ~ > • ~ ~ 

estabelecimento

~,~ ,~ -~ ,3 1 1 ~.-t =h -y 3 "• L ~ ~ r, . 
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§ 3°.É obrigatória a disponil7iliza~.~ão de álcool a 70% (setenta por cento) em todos os 
. . . . 

- ' ~ , i " r ~, - º F ~ e` -e , estabelecimentos co~~~ei-e~a~is o~~ de Fate~~~.~~~~iej~to ao p~_~bl~~.~~ de gtta q~~er nat~~r~.~a.f em o~:~i_ ~1c: t~~i~:~l 
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crianças ou-nas ~ idosos. 

§ 4"g L)eve ser restringida a entrada ou permanência em qualquer tipo de estabelecimento 

aberto ao público, bem como em veículos de transporte coletivo municipal e intermunicipal e de 

e' 

§ 
5". Em qualquer ati ide, comercial ou não, onde houver ~y"fila" e pessoas.. 

ou externa, mc5n1« que e~Ii calçadas, será de exclusiva responsabilidade  dos respectivos 
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estabelecimento, para atingir o distanciamento mínimo recomendado entre pessoas_ 
; ,~ equipamentos, oub~~ua~~ de trabalho. 
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PIRANGA 

~1 

III - C restaurantes, bares, lanchonetes,, pizzarias, sorveterias, padarias,, disk bebidas e 

similares, além dos protocolos estabelecidos pelo Plano Minas Consciente devem obedecer as 

~ € ~~ ~ regra ~~~~_: 

a 
,. . . .~ 

~~ .~orar~~~~ pek~~~~~~~~i~~o de i-~:mcionamento para atendimento ao p úo será: todos os dias 

das o5:ooh (cinco horas) às 23:59h  (vinte e três horas e3 cinquenta e nove minutos). 

di stanc' 

metros; 

qu~~.~.osti 
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ara USO

.. 

*fi€ ✓3.. d~~-- ~~#ì' 

~~ ~:;~ ~~~~ 
momento +~n~~_. t_... stao 

-o, 

encaminhar imediatamente ao Centro de Referencia do COVID- 1 9 quando o 

proprietarinF. funcionários ou terceinzados do estabelecimento apresentarem sintomas 

=~~~ ;_: _=:~-=-4=-_-,~~_,:~; _ -~~.•_~ 
_.~ h=~r -á.~.~~ ~:€ . ~__'_~€-~~ ~_~#~'~ 

I) disponibilizar informativos cora orientações sobre a necessidade de higienizaçáo das 

mãos, uso de máscara.. distanciamento entre pessoas. limpeza de super#icies, ventilação 

e limpeza de ambie~i 

g) higienizar, a. cada uso, as máquinas para pagamento com caft ffl:) com ;i i~.~ool x1 ~ ~0   on 
~ . 

..k s ~ " 
descartáveis 

~a •_,  ..., 

l.~tl ~za.(.' ~~~ ~.~.c., proteções ~ ~a~~e a~a~-'~~ s entre l.i.sos, ~ 

iv ~ 

a

Ina r - -~ 
~ ~~ ~ s de lazer es 

a) agendamento de horários, para evitar aglomerações: 

~ 
~¢ 

~ s 

~ 

~ iuclu~ndo 

a temoerazu' 

espoiles 

~í..#ii3 

observar ~ 
distanciamento 

;` , _ _ ~ . _ . ~ , 

~.~C~~e~ ~ ~:~~ ~~ dever de ~1s~a~~~;Ian~e.nÌo [~~I1~I~~~~ ~~ ~ ~~~ ~ ~.~.~~~ virgula ~ ~~~~#. cinco) ~ metros entre os 

usuários, inclusive, para os exercicios aeróbicos; 
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III -Cancelamento do AI\ ará de Autorização  Sanitária. 

~-z 

s 
~ ~ $ ~ - ' ~3 i ₹ € _ ~ 

. 

~ ~ : .~ _; -_ : ~ ~. 

. Ai s das penalidades previstas neste artigo. o infrator fica sujeito ao enquadramento 

v~ ao 

e -a 

!}'rt 

á~ 4(-o 

§ 2`'. A multa de\•e ser paga no prazo de 03 (cinco) dias da autuação, sob pena de interdição 

paid 
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~ -_=`~ ã3 i -_.i'5 
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i~~ra
~ <. 

$_~1 ~•: 
º- re s a toc~ c. 
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~ } 

ao efetivo e pleno cumprimento deste Decreto. 

~r = 

t II_) ;~ H 

10 s e r r{: 

eu 

Art. 6°. Este decreto entra em vigas na data de sua publicação. 
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DECRET() 3431 DE 26 DE JL`LÌ-1C) DE 2t)2.1. 

FICA AUTORIZADO, NO AMl3ITO DO 
MUNICÍPIO DE PIRANGA - M~_:~, NO 
PERÍODO DE 27/07/2021 A 02082~.~21, O 
EXERCÍCIO DAS AT'I\~'ID.ADES 
ECONÔMICAS DE ACORDO COM OS 
PROTOCOLOS SANITÁRIOS PREVISTOS 
PARA .A "ONDA AM~A/R.¡'EL.¡¡A'~ C(~/'~NS~IÌ~~7`~ITES 
,- T̀ L~ -1 NOVO Y T O PROTOCOLO l.~ \~~.a~ ~~ V 'PLANO 
MINAS CONSCIENTE", E DA OUTRAS ,, - 
PR_OVIDE.N CI a S. 

C) Prefeito Municipal de Piranga - MG, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 113, inciso VII, da Lei 
Orgânica Municipal e do disposto no artigo 30, inciso I, da 
Constituição da República, bem como tios da Lei Federal 
13.979:2020, CONSIDERANDO: 
~~ ~~r.7T~ 

p
T~~~ h r -, n ~"\

s - COMITÊ 1. EXTRAORDINÁRIO -   -
Li F.~" ~_. L.~ S i._J n.-~ 1 =<. i~~ ~.. i yt ~-J D ~~ ..~' ~f ~ ?a i i s' ~       .   

COV1D-19 N° 168. DE 08 DE JULHO DE 2021, que altera c.~ 
Anexo T da Deliberação do Comitê Extraordinário COVTT)-19 
n° 45, de 13 de maio de 20209 reclassi.fícando a rnact-orregíão 
centro-sul para a "onda amarela" do "Plano Minas 
Coi7sclet7te"^ 

que a Regional Centro--Sul, da qual o município de Piranga -- 
~ ~~- . ~_:: :' ~ - -- . onda _..  t._ r~,._~ 

Minas ~ o'~ 4_~ t tt~ ~~ar~~, ~~ t~ atualmente t~,. _t t~#- ot_~:..LÉz amarela   do Piano to .i ~ a-= sas 

Consciente; 
a necessidade e importância dc seguir adequadamente os 
protocolos sanitários visando a uma reabertura progressiva e 
garantir a capacidade de atendimento; , - 
DECRETA: 
Art. T''. Por recomendação do Comitê Macror-regi_o«.al Centro 
~ui CUV~.íD-1 ~-), no aÍ1lbit(3 do YrograCT'ia --i4'Í.inas t.-,~onscIet1te , 

conforme atualização e novo protocolo, ficam autorizadas, no 
Município de Piranga - MCss no período de ?7/07/20L1 a. 
0.2/08/?{:)21, o exercício das atividades econômicas de acordo 

. . . 

comcomcomos protocolos sanitários previstosp " onda a onda amarela "

estabelecidos pelo Governo de Minas Gerais. 
§ 1 O protocolo mencionado no rapt it deste artigo poderá ser 
avessado no endereço eletrônico do "Plano Minas Consciente", 
disporlivel em 
https://w'vw._mg.gov.br/nrriiaascorrscier_lte/empresarios, versão 
3.9 de 19/07/2021. 
§ 2°. Caberá a cada empregador o dever- de adotar todas as 
medi das sanitárias recomendadas para garantir rigoroso 
controle de suas, atividades e respectivo público, corn objetEJ°o 
de proteger seus clientes durante a utilização dc:r 
estabelecimento e necessariamente a segurança dos 
trabalhadores, fornecendo a estes EP I's e EPC's adequados 
para cada tipo de atividade. 
§ 3'', E obrigatória a disponibilização de álcool a 70% (setenta 
por cento) em todos os estabelecimentos comerciais ou de 
~?tC=`.~if~tt?~Pt?~o~ ;~ t~?1~~iE~[zE~ de qualquer 11~E~~- tZ~~I~~~-c.~ ,::~y~~ local ~# L ~ j~_,. s ~ 
---__--_-=- -- _ _-~ ~ - -- _ ~_~__~~__~: natureza. ~~~.~ . _~____. __~- ___~_:_ 

acesso, respeitando-se, inclusive, as normas de acessibilidade 
pessoas corn deficiência, crianças  idosos. para p" ~ cas e 

§ 4". Deve ser' restringida a entrada ou permanência etxr 
qualquer tipo de estabelecimento aberto ao público, bern conto 
em veículos de transporte coletivo municipal e intermu nicipal, 
de pessoa que não esteja fazendo uso de máscara de l~roteção 

§5°. Em qualquer atividade, comercial ou :não, onde houver 
"fila" de pessoas, seja em área interna ou externa, mesmo que 

em calçadas, será de exclusiva responsabilidade dos 
respectivos estabelecimentos o dever de controle e preservação 

. `. .  . 

da necessária organização e distanciamentomínimo de I,5 (unn. 
vï.rgula cinco) metros, mediante marcações no solo e 

www.diariomcinicipal.com.brr'amrri-mg,/materïa/9AF$BE70103AGdBe27gray,pvfiYlZtgie2suL3LsVE-2N9q1 uSP_Y7hbxYCpjwgLoy9r3MK4DV11eS:.. 1/4 



~ J ,U °.<<LUi 
4 Prefeitura%

de P:Faiiga 

disponibilização de pessoal devidamente treinado pa:ra. 
acompanhar e orientai a tod.os, enquanto perdurarem as filas. 
~6~_ Devern ser adotadas medidas para reduzir o fluxo e a 
permanência de pesou dentro do estabelecimento, para atingir 
o distanciamento r~ =inll'Tlo recomendado entre pessoas, 
. ~= _. ._ .~.:~_~_ _-_~ baias 

, 
trabalho R`,-_'`.-.ízl~~i~iéiéq~~_5- tl.ç~~._ ~~is lr~i~~~ ~~~- 1=~b~efÌL')_ 

f3
~   ~7.A penn.anéncia de pessoas. nos estabelecimentos en-i 
gerai, dever=á atender ao limite de 01 (uma)  pessoa por cada 4 
In 2  (quatro metros quadrados), conforme a área toLa1 do lugar_ 

rt"8 ?`'; Alem das medidas impostas acima e pelo 'fPlano 
Miinas Consciente', as atividades abaixo mencionadas deverão 

]~ ` -1 f.] -i' i f 
i 

`"f rl _ti 

seguintes 
` fl ~ tl I } ob~:~c,c~,~ ta~ri~~~nl as s~.,~~ll.i.ri_ttr<á regras: 

., . 
~ _ r~ t~r ~r~:n_.-rr~c~~ rc~i±rrrtff-~nr~z- 
~ F ..L7~i~J~~ tv;. religiosas: 

♦. 

deverão realizar suas cerimônias ou cultos corn permanência dc 
r' ± r ° f r fiéis mantendo o distanciamento rrrtnir~no de 1,5 (um vii cuia ~ 

cinco) metros CflG' e indivíduos, respeitando-se o limite dc 5(3% 
(cinquenta por cento) da capacidade máxima::
poderão se acomodar juntos integrantes dc único grupo 
familiar, como a.i, mãe e fál_hos, devidamente identificados 
pela instituição religiosa, desde gire mantido odrstai -iclamento 

previsto na alínea :.a" entre urn grupo de outro ou entre c.i grupo 

e outros indivíduos. 

1_1 — Sti.pe.rin_ercadi.,s, varejistas efou atacadistas, e congéneres, 

deverão observar também ao seguinte: 

utilização obrigatória e efetiva de controle individualizado de 
pessoas, mediante contagem por meio de fichas numéricas a 

i 
, serem i~.strìbuídas para `=cada indivíduo", ou outro meio que 

seja comprovadarnente mais eficiente, coiro catracas; 
as fichas mencionadas na alínea "b" deverão ser devidamente 
higienizadas previaniente á entrega aos clientes; 
fica proibida a distribuição de fichas de controle de 
consumidores em razão de grupos de pessoas ou farnilias ou 
por carrinho utilizado; 
deve-se sinalizar as áreas de circulação interna,  incluindo 
espaços próximos ás gôndolas, prateleiras e afins, e demarcar 
distanciamento recomendado para locais de fila. 
Ill _ Os restaurantes, bares, lanchonetes, pizzarias, sorveterias, 
liaclari,as. disk bebidas e similares, além dos protocolos 
estabelecidos pelo Plano Minas Consciente, devem obedecer as 
seguintes regras: 
o horário permitido de funcionamento para atendimento ao 
público será. todos os dias das o5:o0h (cinco horas) ás 23:59h 
(1(vime e três horas e crn iticnta e nove minu[os), sendo 

~~,,]]permitida a, venda mediante entrega ern domicílio (GLe/1vgry) 
após este horário; 
distanciamento miliiiiio entre cadeiras r•ie mesas diferentes de 
j ,,cc~~ ¡ ~ , 
E - 7 6 ~~~~~ ~'i.r'~it~`r~, 4~É;li_`(~} ~1`~e [~`=~s;
- vírgula - ¡ 

proibição do ato de juntar mesas, ainda que para uso por grupo 
thrni l. íar; 
o( a) cliente deve retirar a máscara apenas no momento da 
ingestão de alimentos e líquidos: 
encaminhar imediatamente tio Centro de Referencia do 
COVID-19 quando o proprietário, funcionários ou 
#~_-.-. _~~~__~.. : ~,z_~ .-r~z 

estabelecimento 
r~, - t-~,_~#.- :  s~'~~-,zt=t,-,...:._ .,,., ' } .~~..t __.3r,,:. _J._ 

t~`iàr4ri~iL_~4f=~i}47 F,.~3.~3 à,.-~iClt?~.t.3.rS~.i1F.t~rrfli.ki L~~bl►..~~5.1..~.tLaia~i~l.il ~.~Ì.Lii~3'á.216S~~ L.i*.1 

contaminação por t.:'OvIB- l 9; 
disponibilizar informativos coin orientações sobre a. 
necessidade de higiLnizaWão das mãos, uso de máscara, 
distanciamento entre pessoas. limpeza de super'f1c_les, 

ventilação  e limpeza de ambientes; 
higienizar, a cada uso, as máquinas para pagamento corn cartão 

álcool

.e~r ,étF
0 

, -~- b - 

Goi:n aicoo~ iV 1'~~ C]i.ï utilização de pt'oteçoes descartáveis entre, 
usos: . , 
Iv - ~~s academias e demais atividades de lazer esportivas, 
incluindo todos os esportes individuais, é obrigatório: 
agendamento de horários, para evitar aglomerações; 
aferir a temperatura do usuário antes de adentrar no local, 
restringindo sua entrada, inclusive de eventual acompanhante 
independentemente da temperatura deste, caso apresente 
temperatura de 37,5f' C ou mais; 
abster-se  da prática de rodízio entre os equipamentos ou 
utilização simultânea, com higienizaçáo entre as utilizações; 
observar o dever de distanciamento mínimo de 1,5 (um vírgula 
cinco) metros entre os usuários, inclusive, para os exercícios 
f3.c-ráb i- c; ra s: 

www.dsariomunicïpal.com.brfarnrn~rnglrqalerial9AF3BE7D1Q3AGdBg27gray,pv_sYlZfiqio2suL3LsVE-2N9q1u5P_Y7hbxYCpjwgLoygrBMK4DWoS. . , 2!4 
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[}_€~t:~ir -cl s.lstet~fi.~ìic~:~ t~= f eïv~~árè Ìtiiit.f ~ ú.~ 3~.ai i°•_- ì.s ~~st[#~li:.€t~~i_mei.f₹.i-( au 

longo do dia, a cada 2(duasl horas= para limpeza complet:a, 
conforme regras de higiene recomendas no Protocolo do 
PLANO MINAS CONSCIENTE  ou noutros atos sanitários; 
disponibilizar profissionais para higienizarem os equipamentos 
após cada utilização pelos usuarïos; 
não permitir o uso de áreas dc convivência; 
proibir público nas atividades de ensino esportivo, permitindo-
se a entrada e permanência no local de apenas uni 
acompanhante responsável pelo aluno, quando menor d.e 
dezoito anos, respeitando-se o distancia.mento recomendado. 
V -- Ficam  proibidas as aulas presenciais nas escolas públicas 
municipais, bem como nas estaduais, localizadas no Município 
de Piranga. 

§ f". Todo estabelecimento que possui, deverá utilizar espaços 
fisLcos, assll.71 corno canais de cor~~u.r-a.rcacao, redes sociais e . . 

sistemas de som para propagar informações e campanhas 
publicas dc saúde e higiene, seja deste Município ou do Estado, 
clue se tenha conhecim ento. 
§ 2°. A_ realização de shows, apresentações ern bares, 
restau€°antes, casas de shows e espetácul.os, boates e afins, 
incluindo música ao vivo, som mecânico e[)1's deverão 
observar as restrições de horário estipuladas nu inciso III, 
alínea "a." deste artigo. 

~~ ~ >s ` das . 
impostas

~ . ~~~t. ~, No caso e escunrprYr7~ento ds~s regras in~postas neste 
decreto e regulamentos, deve o Município  se valer do poder de 
policia, corn base na excepcio rilidade do momento e nos 
~ 4~~ r~~~~ arts. ?~ ~~ ~~ if~ T ; 1 ~4?f'1~ ]? ~~2~,~s institui termos dos ~_. _._.. __._ -_ _~. , ~=~- t ~. . _ . . : _ _.~. _-- i=-L --~s_~_.ui o 

Código Sanitário do Município de Piranga, hem como do art. 
205, inciso v do Decreto 1,224,--=03, clue regulamenta  esta Lei, 
sujeitando o infrator: 

r. 

I Advertência: 
II - Multa de 2(duas) a 2;0 (vinte) L≤F M's (Unidade Fiscal do 
Mtmicipio) o que correspondem aos valores de R$ 443,7$ 
(quatrocentos 

f y €~~Fc~ a  , 
quarenta 

ºi'!'t~á 
:y _tr•ry^ reais "~ 

setenta 
~i r~.e ~trt nj ~.3+_ ; 

centavos) 
-~~ ~ ;~i.~.~a. .~ttoc~.`~..t~~~ L: t~i~.urf,~iti-i 4 t.:z..~ rir~1~? ~ ~)~.rt41tÌ.(..Z ~ o.~~;s L.•L[ii.iiV\.~tl ') #à. 

:RS 4.437,$0 (quatro mil quatrocentos e trinta e sete reais e 
oitenta centavos), respectivamente; 
III •- Cancelamento do .Alvará de Autorizaçáo Sanitária; 
IV - Intc.rdicáo do estabelecimento. , 
§ I". _Além das penalidades previstas neste artigo, o infrator 
fica sujeito at_.~ enquadramento no crime de propagação de . . _ ~ - . -:. Penal,~ . ~ * ,~-~ ,- . 
{~~~:i~ça Go~~~agí~~~t, nos lcr~7~os ~o artigo ~.U~ do ~o~.Í1~o ~Gr~a~, 

cabendo a Procuradoria do Município  enviar ao Ministério 
Público os boletins de ocoréncia, lacrados pela policia Militar 
ou Vigilância Sanitária, para as providências legais cabíveis. 
§ 2°. A multa deve ser paga no prazo de E:)5 ( c.inco_) dias da 
acrtuaçáo, sob pena de interdição e fechamento do 
estabelecimento. 
§ 3°o Caso a defesa/recurso seja procedente, o valor pago 
deverá `'er- ressarcido ao autuado. 
Art. 4('. O Poder Público Municipal delega poderes a todos os 
Fiscais Sanitários. Agentes de Fiscalização de todas as ám~errs da 
Administração direta ou indireta, Polícia Militar e outros 
orgãos do Estado para fins de lavratura de autuações, aplicação 
de multas e de todo e qualquer ato inerente, ao efetivo e pleno 
cumprimento deste Decreto. 
Art. 5". As medidas previstas neste Decreto poderão ser 

reavaliadas a qualquer momento, de acordo corn a situação 
epidemiológica do Município e da Região de Saúde. 
Art. 6"a Este decreto entra eni vigor na data de sua publicação. 

~it`~)rz~r~r`~~t T. ~.(~? de  !I~F~Io de 2o~.1 - - - --,~ - . . _ _ - ~E 
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